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PROJETO DE LEI N2 	- DE 	,DE 	DE 1982. 

A GMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JÁ 

NEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU ulmo° A 

PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Ficam reajustados os vencientós e . f u n 

çges gratificadas a que. se  refere a Lei r32 525 de 13 de maio da 

1982,. 
PARÁGRAFO TSLNICO  - Os vencimentos e Funçces Gratifica 

das vigorar ac ponforme os anexos I e II,. que passam a fazerpar 

te integrante desta Lei. 

ARTIGO 22  - Os artigos - 92 e. 102, da Lei n2 526 de 13 

de maio de 1982, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 92 - S4 as seguintes, com as res 

pectivas habilitaçges esDeci'fiéa3, as classes e, o s 

cargos quê constitui4o a carreira do magistgrio: 

CLASSE 1 Especialistá.an Educação: SupérVisor 

de Ensino, Administrador Escolar, Orientador Educa - 

cional e Planejador Educacional, no efetiVo exerci-

cio de SUBO funçges, formado em curso superior de gra 

duaço, de Licenciatura Plena ou ,Ttulo de Pgs-Grata, 

çao nos termos da legislaçao vigente, com carga horg, 

ria de 24 horas semanais, podando optar por 36 horas 

semanais. 

CLASSE II -  

CLASSE III -  

CLASSE IV. - 

Artigo 10 - O acesso de uma clase para 

outra, seguinte ou 4o, fax-se-à, por merecimento ou 
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duas vezes ao ano, desde que preencham os requisitos esta-

belecidos no Artigo 920  Capitulo 1, Titulo II, do Estatuto 

do Magisterio Múnicipal até 31 de março ou 30 de setem 

bro, ' 

ARTIGO 32 - Pica fixado, em Seis (06), o nxiMero 

de vagas, na Função de Diretor de Escola Municipal II. 

ARTIGO' 49-  Fica fixado, em Seta (07), o nlímero 

de vagas, na Função de Dirigente de Turno I. 

ARTIGO 52 - Esta Lei produzirá seus efeitos a 

partir de 12  de novembro de 1984 revogando-se as disposi 

ções em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 15 DE OUTUBRO DE 1982, 

JOSÉBONIFÃCIO 	IRA NOVELLINO 

" PREFEITO . 
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CARREIRA DO MAGISTÉRIO  

TABELA DE SALKRIO BASE  

ANEXO I  

VENCIMENTO  

Especialista em Educaçao0,0.. 	,..CtS 80,000 00 - 

Professor ASeee .. 0 .. ce•ee ....... 'Geo. oet$ 600  0001 00 

Professor B, • • 	o e e ..... e e • e.e • o •-e.eCr$ 5 vei 000 vv 
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CARREIRA DO MAGISTÉRIO  

TABELA DE GRA.TIPICA.ÇOES  

ANEXO II  

DTRnTOR DE ESCOLA MUNI CIPAM I 9'. Cr$ 40.000,00/ 

DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL II 30.000100' 

DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL III° . *cere•eo.peoeset$ 15 000,00/ 

DIRIGENTE DE TURNO I 

DIRIGENTE DE DE TURNO II . 0... . . 12.000100r 

DIRIGENTE DE TURNO 1110 o e ...e afine 	 9.000,00-*- 

1. 
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